
F:XECUlli'O. 

elo~ p:1ra as mrsmas dr•spezas nos~~ L" e 2." do art. 4..
0 

da Lei n.• 18:11) de 27 tle Setembro de t870, Hei por hem, 
T!•tHlo ouvido o Conselho de !\linistros, c de confor
midade com o fJUC cti!;põc o art. 13 da Lf'i n." il77 de 
\l de Setmnhrn ele 18G2, Autoriz:~r o Mini:-:Lt·o c Secreta
rio de Estado dos Negodos Estr:n1geiros para applicar 
ás deswzas das vcrh:1s dos ~~ L" r 2.• a quantia rlc 
:'12: Hn3,~!1(12, Ira nsportarla da:; sohras rl<Js vnrhas dos 
~~ !L", !i." " 7.": tirando do l .'' destes a quantia de 
7:000,,0(10, do 2." 8:000,5 c do ultimo a de 0:9035902, 
srndo par:1 a nrln-Sr·crl'laria de E,;t:-~dn-2:1:239~263, 
!' !l:if4. 1~H:m para-Le.'!<IÇõrs n consulados-; observarlas 
:1s formalirlau•·s prc,criptas por !ri. 

Manoel Frant"isl'o Cnrrêól, do M;•u Conselho, .Ministro 
e ~~·ereta rio dP E~La1IO 1los Ni~,'!ocios Estrangeiros, o te
Hiw assim ctlli•ndido e-faça cx.rcular. expctlindi> os des
pachos lll'ccssarios. Palacio do Rio de .Janeiro, em nove 
de Novt'mhro d1~ mil oitocentos srtnnt.a e rlous, quin
quagesimo primeiro ria lrulqumrlcncia c U.o lmperio. 

Com a ru h rica de Sua l\lagcstade o Imperador. 

Manoel Francisco Corrêa. 

llECHETO N. :a:J:i- oE 13 n~; ;-.;on:~Bno oE i872. 

Approva o rrgnlam2nto geral para a execnçao da te\ u.• 2010 de 
28 de Setembro de 1871. 

U,:ando rb attrihuição fJUC me confere o § t2 do 
art. lO'l! da Constituição Política rio hnperio, Hri por 
hem approrar o re~ulamentogeral, que com este baixa, 
organizado para a execução da lei n. • 20'f0 de 28 de 
Sntcmhro do anno pass:~do, e assignarlo por Francisco do 
H ego Bar r os Barreto, do l\leu Conselho, Sen~dot· do 
lmperio, Ministro c Secretario de Estado dos Negocios 
da Agricultura, Commercio c Obras Puhlil:as, que .assim 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro, en; treze de Novembro de mil oitoccnto~ setenta 
e dou~. quinCJnagesimo primeiro da Indepcndencia e 
do lwpcrio. 

Com a rubrica de Sua l\lagcstade o Imperador. 

Francisco do !lego llal'ros Barreto. 
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Ar.TO, DO FO!JEI\ 

Regulamento a que se rel'et·e o U1~et·cto n.n !;f:la de fl 
de Novembrn de t872. 

LA l'ITfíLO I. 

DOS FILHOS UVfiES DA ~IULI!Efi ESr.RAVA. 

, 
Art. I." 0,; filho~ Ja mulhl'r rserav:~, nas•·irlos no 

Imperio rlesdP a data da ki 11." ~0'10 d•· ::!H d•~ ;o;ctt•mbro 
de lH71, ~ão de ClllJIIi~·:io lill't'. 1.L1·i -art. 1.") 

Ar·t. 2. o Os assentamentos tk baptismo dos li lhos de 
mulht~r escrava devem mencionar o dia do nascimento. 

Art. :L o A dec:laração rrr;nla do parocho, que no 
assento de baptismo insr;revnr o filho livre de mulher 
cscran corno dr. condi~ão servil, {) causa de multa 
ou puniç~io criminal, conf11rlllc as r.ircumstanci:~s do 
facto. 
Par:~grapho unico. Os paro,··liiJs, para isentarem-se 

de responsabilidade, rl•wer;ln •·xigir d1•rlarar:ão escripta, 
ou simples~nente assig11arla, do smllwr da mãi ~~scrava, 
sobre as circumstaueias rwef'ssarias ao a~sentamPnt.o 
de haptismo, c, na falta da rtlft'l"ida dcdara1;ào, bastará 
a que fôr fPita verhalm .. ntr, pnlo s1~nhor 011 quem 
o reprcsPnlar, ante duas tc-l•·tuunha,;, que attcstem 
ou as~ip;nem o asseuLtllll~llto. 

Art. ·l." Quacsquer erradas declarações nos assenta
mentos de baptisrno, em prejuízo da liberdade, deverão 
ser rectificatlas pelos srnhores 011 possuidores das màis 
escravas, perante o pa rocl1o respectivo c na matricula 
a que se refere o ~ !f." do art. 8. 0 da lei. 

~ 1. o A rectificaçiio cspontanea, durante_o primeiro 
anno de idade do prejuuicado em sua liberdade, isenta 
de culpa. 

§ 2. 0 A mesma isenção aproreitat'á ao parocho, se 
dentro do di to prazo corrigir o engano ou erro, sendo 
seu; o que communicará ao senhor ou possuidor da 
mãi escrava e á estação fiscal encarregada da matri
cula. 

Art. l'i. o Os filhos da mulber escrava, livres pela lei, 
ficarão em poder e sob a autoridade elos senhores de 
suas mãis até á idarlr dP 8 011 rle 21 annos, conforme as 
condições da mesm;} I•·i. 



F.XF.CUTIVO. 

Art. (i. o Até á idade de 8 a uno~ completos, os se
nhores das m;lis são obrigados a criai-os e a tratai-os 
1 Lei -- nrt. i. o~ Lo), ~oh prna de pagarem, desde o 
rlia do abandono, salvo o casó de prnuria, os alimentos 
qnP, a prudente arbítrio, forem taxados pelo juizo de 
orphãos, até qtw os mcBorr::; ~cjam entrcgues.a al
gunn das ac;sociações mcnciouadas na lei, as casas de 
(•xpo5tos nu ás pessoas que forem ('IIC::tl'l'cgadas de sua 
P<iucação. 

Paragr~pho nnieo. Sr o abandono do menor se re
vestir de circumstancias que o c:aracteri!'em crime. 
serú C(}ffiO t:Jl proces~auo e punido, c mais se1 ão taxados 
os alinlf'nto~. 

Art. 7." Ainda <pw falle<:am as mãis antes flUe os 
Hlhos completem os t) :muos de idade, subsistem as dis
posiç<ics uo artigo r paragrapho autccede11tes. 

Art. H." A ~~('Ssão de lll<•nores, a que refere-se o 
art.~." da l<•i, não poderá ser· fdta snm o assentimento 
do juiz dr. orphàos; nem afl'<trs da idade de. tres annos 
(Ord. li v. 'L", tit. OH in princ.\ excepto se a Úlãi houver 
f;dlt·cido, ou su tiver tal imperlimento, que não possa 
eriar, ou S(' houver assoc:iação benetieente que se preste 
a receber as crianças antes tlaquella idade. 

Art. 9. o A mulher escrava, que obtiver sua liber
<lade, tem o direito de conrluzir comsigo os. filhos mc
Hores .de 8 annos (L ri ~art. L o ~ 'f."), os qu:1es ficarão 
desde logo sujeitos á legislação commum. Poderá, po
rt~m, deixai-os em poder do senhor, se este annuir a 
Jicar com ellrs (Lei --ibid). 

Art. :10. A declaração do senhor, para habilitai-o a 
n·qucrer ao g-overno a indcmnizaçâo pecuniaria em 
ti tnlo rlt~ renda de fiOOhQOO com juro annual de 6 "lo, 
será feita antn qualquer autoridade judiciaria, em fórma 
dn protesto, dentro de 30 dias a contar daquelle em 
jiH· o rneuor ai tingir á idade rle 8 annos; e, se o 
iião fizer então, fit;ará entendido que opta pelo arbítrio 
d<~ utilisar-se dos serviços do mrsmo menor até á 
idade rle 2:1. annos completos. (Lei-art. 1. 0 ~ :1.. 0

) 

~ L o O protesto será intimado ao agente da fazenda 
nacional, no d istricto da jurisdicção do juiz, que o 
houver mandado tomar por termo; e, na falta, ao 
agente !isca! qur fôr mais rizinho, por carta precatoria. 

§ 2. • Não poderá ser reechido protesto para ser re-
duzido a termo, se não fo1·cm juntas ao,requerimento ~-
inieial as respectivas cerlitlõe~ de m;Jtricula. ~~ -~~''tlAR 

At·t. I L Estantlo cru tet;rno~ o rcque~ime o ~ ~~ ' · 
prott·,to, o juiz ordenará a exhibição do ~ 1 a 

'-$'' 
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qtwm int~·rrog-:11 ;, , ,. proet•dt•r:í :·1, dili!.rrncia-; nrr:r~
~arias para verificar a itlt;ntidade de t•f's~oa. O agrnk 
Ji~l':tl dn•t·r:'t SI'!' ciLHIIJ jl:ii':J a:;,;j,;tir a toda:; es;;as dili
/-'I'Hcias. 

Art. 12. Se o ac;ente lisc:1l reconhecf'r qnc não !ta 
direito :1 imli•mJlização; on purqtw d!' facto o prol r.<;! o 
l1:1ja ~ido rf'qul'rido fór:1 do prazo lt>gal, ou porqnP o 
me11or exhihido não ~Pja o tlli'!Hnn individuo lltenciu
nado nas l:ertid(íl''> de haJ'I isrno P de lll<llricula, ou 
t'tlllim porque existam ontr'" quae'lptt•r fn!ldamt.onto-; 
jlll'idiro~. l'f'fjiH'rt'r:'t. dentro d1• W dia,;. que sr·j.: tomado 
por termo o Si'll contr:JpJ·ri(f's!o 11os Jllt~smo.; autos. 

l'aragrapl11> urrit'o. :\ f:llta dt'l'lllllrapro!P,;to por parl.1' 
do agr!llt· lbr:1l n:lo pr,·jndira :1 fazf'!llla Jlal'ioual, St~ 
;;o!JI'I'Vier 11 ronlweimt~nto dt• :tl~illll do.; fnndamt•nlos 
que ob,tetrl :'t ind~·mniz:1ç:io. O a":t•nlt· lisral n•sponder:í 
J'or qualqnnr dantno a ljlll~ d1·r rau;;a por tli)lo, culpa 
un Jll'gligeneia. 

Art. t::. n prores,;o nril!inal '''l'{J n~ml'llido á the
~qnraria rle f:m·uda 11:1 respcet i v a proYincia, e ao I IH'
"')Ili'O n:wional na r1\rlf', ntrahido trasl~do para existir 
ton c:1rtorio. 

Art. 1'1 .. \ t!lr·~ourari~1k f:tz,•nda em sr,s:iorla jnnt:~ 
1•xamin:-trá o proccs,;o; e. t'Jn Yi~t:l tl:l" proYas dos auto.;, 
dt~ outras qne oxi::rir, sr•rHlo p1·er·i~as, e depois dn 
(lll>'ido, por ,.,rripto, o pro~·nrnrl11!' fi;:c:ll, rrronhect•rá 
on d1·twgar:í o ncdito. illie:·J,tHidt,, no caso de dt'll1'7,a
ç~o, J'('I'Ul'SO SliSJleiL'Í\ll J>:ll'd O fiJr•sOUI'O. 

Art. t:i. S1~1Hin n·colllll•:·id•'' ,,,.. 1Te<lito,, a tltrsou
rari:t I'Jlliltir:·t os titJiills dP rl'lltl:t, lo~n que llw seja111 
fortJei'Í•Io.-' pelo thr:'IJI!I'Il; I' lit:arjo Yf'ncendo n jnr·n 
annu:ll ilf' li "/o dcs1k o dia do 1'1'1 Ollltccimr,nto da tliYida. 
SPmelhaniPillt'llfl' prnC!'IIi'r:'l o lhrsourn na eôrte. 

E'lt'S I ilulos dt~ renda s1· t~onsid,'!'arJo t•xtinctos no 
fi111 dn :w aJtllth. (Lei-~ r!. 1.'' ~ l.") 1 

.\1'1. lti. Os . .;,'!'viços opt~dos, ~~~~~ conformidade il,
lei, são inlr:lnsf,•rivl'io .. sal 1 0' os c:1~os dos ~~ :;. " e 
7." do art. Lo d~ tnt·sma l1~i, ou, ~e o menor fôr de idadt~ 
snprrior a 1'2 annos. ha1'entlo acrôrdo com a~sistencia 
de nrn curador wf hnc I) l:on . .;t•:tlillwnto tio jniz rle or
pliãos. 

Art. 17. O nH•nor poderit n·ntir-s1· do onns de servir, 
mediante prévia indemnização pecuniaria, que por si 
ou por outrem oiTercça ao sr~nlwr rlo sua mãi, proee
tlrndo-sr á al·a!Jat;ão dos sPr·vit;os pelo tempo que ihf~ 
rt•st.ar a prrnncher. se 11:io lioHYCr acrórdo sohre o 
IJtWttlllln da IJJ(',,CJU:l illdl'llllli!.;,(ill. 'LPi- art. 1. 0 ~ '2. 0

) 



EXECUTIVO. W51 

Paragrapho unico. O pro::esso de a1·bitr.ilmcnto cor
rerá perante o juizo de orphãos, e será identico ao do 
art. 39 deste regulamento. O preço será taxado~ pura 
e simplesmente, sobre as condições tia idade, saude e 
profissão. O menor será representa do ou acompanhado 
por um curador ad hoc, nomeado pelo juiz. A appel
lação do senhor não terá ell'eito suspensivo. 

Art. 18. Cessa a prestação tios ~cniços dos filhos 
•las escravas, antes de attingirem dle:; a idade de 21 
annos, se, por sentença do juizo criminal, reconhecer-se 
que os senhores das mãis os maltratam, infligindo-lhes 
castigos excessivos. (Lei-art. L"§ 6. 0

) 

Ar r. Hl. A privaçüo de alimentos, ou a sujeição a actos 
immoral's, produzirá etfcito igual ao do artigo antece
deu te. 

Paragrapho unico. O juiz·de orphãos, verificando ad
ministrativamentl'. com citação da parte interessada a 
cxistencia 'destes factos, si jnl.'.\'ar que ha fundamento 
bastante para a acçiio no juizo commum, nomeará de
positaria e curador ao menor. 

Art. 20. No caso de alienação da mulher escrava, 
seus filhos livres, menoresrle i2 annos, a acompanharão. 
sob pena de nulliiladc do contrncto, lptvendo-o; ficando 
o novo senhor da escrava subrog~tlo nos direitos e 
obrigações do antecessor. (Lei- ar·t. L"§ !j,") 

Paragrapho unir{L A dispo~ição deste artigo, especial 
aos filhos livrrs, niio prejudica nem limita a d.o ~ 7. 0 

do art. 4,." rln lei, relalirn aos filhos escravo~. 
Art. 2l. O direito eonferirlo aos sPnhorcs no~ 1." 

do art. L" da lei, transfere-se nos caso:: de succcssãq 
necessaria, devendo o filho dn escrava prc.;;tar serviços 
á pessoa a quem nas partilhas pe1·tcneer a mesma es
crava. (Lei-art. 1." ~ 7.") 

Art.. 22. Jneumhc tambf)m aos senhores criar c tratar 
'lf filho;; que as filhas livres de suas cscrnvas tenham 
Wurante o prno da prcstaç:To de seni~o~. (Lei-art. L" 
~ 3. "\ 

~ i." Essa ohr·igaç:io cessa logo que findar a pres
taçã0 tios serviço.,, c os filhos lic~riio desde logo sujeitos 
:i lcgislaçiio commum,. snlva a dispo.~iç;Io do par:1graplw 
seguinte. (Lei -ibid.) 

~ 2." Se as mãis fallcccrem antes ddinclo o prazo da 
prestação de serviços, sen» filhos deverão ser póstos á 
disposição do governo, que lhes dará qualquer dos des
tinos rlcsign~rlos no art. 'i ... da lei. (Lei-ihid.) 



1 c 111.' no PODF.i'. 

CA!'IT(JL!l IJ. 

IHI Ft':\'llO llE E\IANI:Ii'.\C:\0. 

A1 t. '. :l. S1·t·iin :tnnu:tlmrntn lil11•rtadns, em c~1l:t 
IH·ovinci:t d:J lmpr~rirJ, tant:J-; ~~~~'l':t\'o..; tfnanto . .; rorrl':'
l'Oll·kr:•;n ~ 'fllofa disponirt•! do fllllllo tlrstinatlo Jl:ll'::l 
t'Ill:llíl:il::tl ão. :l.ci-art. ::.·1 

'í I." u·rnnt!o tlr~ r~m:tncip~çJn cnmplic-sc: 
I. ih l:l'(;l dt• I''Wl':IVO~; I Lt!Í-i!Jid. ~ J , 0

) 

11. llr1·; illl!IIIS\o.·: ."l'l'~t·s ·~ohn· lran-;mi~são tlt' pro
f:: !1•:!:::!;! :!1:.-; .l'<t'l':l\0~; (f.I'Í-ihid.) 

!ll. :J·• ]ll'l:dill'fo til' o:1·i·: lt:\t!l'Í'Ic: annn:Jr':, isrnt1s ill' 
it:IJ•o··to:. e t!:1 t!:•t:ÍIII:t tUI'It• da-: iflll' J'Ol'i!l11 c.onr:edit!J,; 
;r11::1 t'ill'l'l'l'l'lll n:t r:1pit:!l do lmpt·r·io: (Lr~i ~ iiJitl.) 

1\'. !J·1~ lllllil:t' irnpo:;l:ts i!lll ril'tud;· tle.;tt~ regul:t
llli'llln: (LI'i- ihid.) 

\'. ll:t:> qnotas que snjam lll:1!'f':1:las no nrç:1mcnl'-l 
;::t•ral r! nos (11'0\ int:i~I'S e !lliiiiir·ip:li!S: !Lei-ihitl.) 

i'l. !l:!s s!dH·1·ip1:ik-:, do~t;tll'-' I' l1•gados com r·ssP lh·~
tino. 1 Lt·i- iL>id. l 

~ ':!." ,\s qPnt:t.~ marr:1rh,; nns orç~rnent.os provin
('Í:tc~ e iiJUnicipll'', as<im r'1Jil11) as suh<t:rip1.:uns, doa
Çi),•c; f' lec;ados. s1: ! iHf'"itl tk~t.inu !oral, ser:io appli
r:ui:J·: :'1 f'lllillh'Í[111iltll 11:1< ]ll'OYÍIII'Í:IS, COIIl:II'C;JS, mnni
cipio' e f'rt'2'1[1 zi:ts lli!·IÍ'!Ililfl 1.'. I Lr!i iiJill. -~ 2. 0

) 

Al'f. ~L [>.,ra :listl·i!Jtri'.:Tn ilrJ l':rnilo deemancipar;ão, 
n :··n'.'t'l'~\11 to:ll:tl':l r':IIIFJ lra-::•:1 "'l:ltislira nrc;aniza1ta em 
crlfl!'llrlllid:tde do rii'<'T'i'lo 11." 't. :~:;;j du !." d~3 J)r,z<!lllhl'tl 
(: ~~ ~ 0 7l . 

Parap;!·:lplin nnir·o. Aos pre~irlr'rlfrs ilr prnvinri:l scr:'t 
l'l'!l!.'liída ropia par::i:tl1h ns!ali>t.ir':1 da popn!a~c'in rs
~Ta\a n.:t l'l'~[lt'rLil':l (11'11\'Íilcia, por munidpios eyf 
1: t'"'lt'''l'lS 
.. /~,'rt ... 2;}: O fun:1o rir· ~~::l:IJtCÍi::Jr::io será dislrihaitlo 
:liiTIIDIIIll'll!t• p· Jq lli'iiiÍt~ipin il"lliro I' pr•l:ts província' 
do l111p:'l Í() llil p;·(lr:nr:::it• :i:t reC:jii'Cli la população c:-·
c 1':1 \':I. 

l':tr::c;r:ljl!•o nniro. \';lo s ,,.,o rnl1tPmpl:ubs no fnntlo 
tli\ i~i1 :·1 a ÍHIJ:t:rta::ci:t d:1·~ !fllllla:' tii~<TPLtda~ nos orç::~
l!ll~ll!.th p!·u· il~!:t'II'S e lll!i:Iit·i!>:ll'~, e hum :1s::im a irn
.rurl:l!Wi:t d:1' snil:-:criprõt_'.:', doaçõ1'S n legados, se ti
Vt~l't!lll d[•·:t.irlll local. EssJ> rrtwntia'' serão applicad~;; á 
'''il:tnt·ip:lç:\o 111 f:':r:a:t dl'tl~r·mi!larl:t 110 ~ z. o 1!0 art. :1." 
:: .. ~ i;'Í, t' n:: ·. ~!.'' ri: :trl, .'·: :li• :Ir• l':'01l!.ill11'!llrt. 



EX~:cunvo. 105::!' 

Art. 2G. O; presitlcntc.s ele província, reunindo :a 
quota distl'ibuitla c as quantias destinadas pelas assem
!Jiéaq proviueiacs c por pa!'ticulares á emancipaçio nas 
respe~livas provinda~, sem desi~naç'lo de localidade, 
dividirão o total pelos municípios c freguc~.ias RJ. pro-
por~ão da [Wpulação escr-ava. · 

At;L 27. A cbssi!icaçã:; para as alforrias pdo fundo 
de emanei pação será a ~·cguin te : 

I. Famílias; 
ll. Intlividuos. 
~ i." Na lilwrt:tçfío por famílias, preft•ri·r;ir): 
I. Os c:onju3es quu forem escravos d:~ di!Tercntcs 

Sl'tllJOI'CS; 

li. O>conjugcs, qnctircrem filhos, nascidos livre;; 
em virtude tla lei c tmnorcs tle oito annos; 

Ill. Os eonj ttgcs, que li verem li lhos li vrcs menores de 
21 <llliiOS; 

l V. 0.• co:1j uge;; com filho~ menores escravos ; 
V. A~ mãis com filhos menores escravos; 
VI. Os C')Itjuges sem lilhos menores. 
§ 2." Na lihertaç:io por inclividuos, preferirão: 
I_ A m:ti ou p:n com fill10s livres ; 
Il. Os de 12 a 50 annos de idade, começando pelos 

Ht:J.is moços no sc~o feminino, e pelos mais velhos no 
sexo masculino. 

Na ordem da emancipaç'io das familias c dm indivi
<luos, serão preferidos: i. 0

, os que por si ()ll por outrem 
cn trarem com certa quota para a sua libertaç,ão; 2. o, os 
mais morigerados a juizo dos senhores. Em igualdade 
tle condições a sorte decidirá. 

Art. 28. Haverá em cada município, para classifi
cação dos escra r os que possam ser libertados, uma 
junta composta do presitlente da camara, do promotor 
publico e do collector. No município em que não
residir o promotor servirá o seu ajudante, e onde 
não houver collcctor, o chefe da repartição fiscal en
carregado da matricula ou o empregado por este desig
nado. O presitlenle da camara será substituído, em seus 
impedimentos, pelo vereador immediato na Yotação e 
que esteja no exercício do cargo. 

Art. ~m. O presidente da junta será o da camara mu
nicipal ou <f seu substituto legal. 

Um dos escrivães do juizo de paz da freguezia. em 
que se reunir a junta, servirá nos trab:.tlllos desta, it 
requisição do presidente. . 

A falt<1 ou impedimento do escrivão sc1·á supprilh 
pcl1) cidadão que o mesmo presidente IIIJ!lle~r. 



lOGO 

·Art. 30. A .junta deverá reunir-se annualmente na 
prirn1•ira dom inga tio mez de JuUw, precedendo an
nuncio por cdil:w~. A primeira reunião. porém, verili-
1:ar-se-ha na L" tlominga de Abril de 1873. 
Qual~uer pessoa <lo povo poderá dirigir á junta as 

informaçües que julgue 1lignas de consideração para 
o trabalho que incumbe ú mesma junta. 

Al't. :a. O ministcrio ti:~ agricultura, commercio c 
obras publicas fornecerá os livro~ ncccssarios para os 
trabalhos das juntas c lant;amento do quadro das elassi-
1icar;ões dos escravos, numerados, rubricados c encer
rados do mesmo modo que os da matricula dos escravo~, 
na fónna do art. 8." do decreto n. o 4835 do i. o de 
DczcmiH'O de i87L 

Art. 32. Para a classilicaç:io, além dos esclareci
mentos que os senhores ou possuidores de escravos 
}JOdem espontaneamente prestar-lhe, a junta os exigirá, 
quando lhe sejam precisos, dos mesmo,; senhores e pos
suidores, dos encarregados da matricula e de quaesquer 
funccionarios publicus; c observará as seguintes dis
JlOsições: 

~ 1. 0 Os alforriados com a elau~ula cte servir-os du
rallte certo t>Spar;o de tempo, OU sujeitOS a CUlllpriF 
alguma outra especificada conrlição, não serão contem
plados na classificação; c, se classificados, serão omit
tidos, salvo o ca~o do art. 90, § 3." 

~ 2. o Embora classificados serão preteridos na ordem 
da emancipação: 

I. O' indiciados nos crimes mencionados na lei de 
lO de Junho du 18:1:1; 

ll. o., pronunciado;; em summario de culpa; 
lll. 0..; eonclemnados; 
I V. Os fugidos ou que o houverem estado nos seis 

mnzes antcriorO!> ú reuni;to ua junta; 
\". Os habítuarlo~ á embriaguez. 
~ ;3.o O e~cravo que estiver litigando pela sua liber

dade, não scni contemplado na execução do art. 42; 
mas ser-Jhe-ha m:mtida a prd(~rencia, que entretanto 
houver ad<1uíri•Io ate a deebJo do pleito, se esta lhe fór 
contraria . 

. Arl. :J:I. Frita a classific:u;ão, c allixadas ás portas 
das matt·iws rlo municipío para conlwcimento dos in-
1 eressarlos, sr· rã o e\ trah iJas rlu~s copias, uma para ser 
remettida ao juiz de orphãos do termo .e outra ao 
pres-idente da provincia. Na córle esta segunda copia 
será remet!ir.l:t ao mini~!ro '1:1 agricultura, rommerciD 
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e obres publicas. As copias deverão ser rubricadas, em 
todas as paginas, prlos membros da junta. 

Paragrapho uni co. No prazo de HS dias, depois ~e 
concluídos os trabalhos. o livro da classilicação será. 
lamhem remettido ao juizo de orphãos, que será o da 
1." vara, ontle houver mais de um. 

Art. :J~. Perante o juiz de orphãos deverão os in
teressados apt·esentar suas reclamações dentro do prazo 
de um mez, depois (le concluídos os trabalhos da junta. 
A<. reclamaçõe$ versarão sómente sobre a ordem de pre
l'erencia ou1 preterição na classificação. 

Pa.ragrapho unico. Se houver reclamações, o juiz de 
orphãos as decitlirá dentro do prazo de 15 dias. 

Art. :n. Não havendo reclama0ões, ou decidrdas estas 
pelo juiz de orphãos, considet·ar-se-ha concluída a clas-
::;ilicacão. · 

Art·. 3o. S;lo competentes para reclamar e recorrer 
na fórma do art. 3'~ : 

I. O senhor ou o possuidor do escravo; 
H. O escravo, representado por um curador ad l!oc. 
Paragrapho uni co. As reclamações são isentas de sello 

c de emolumentos. (Lei -art. oi." § 6.") 
Arl. :n. Concluída a das~ificaeão do modo acima 

. }Jre;;cripto, o collectot·, ou o empr:egado fiseal de que 
falia o art. 28, promoverá, nas comarcas geraes, ante 
o juizo municipal, salva a alçada para o julgamento 
Ji nal, e, nas comarcas especiaes, ante o juizo de direi Co, 
o arbitramento da inuemnização, se esta não houver 
sido declarada pelo senhor, ou, se declarada, não houver 
sido julgada razoavel pelo mesmo agente fiscal, ou se 
não houver avaliação judicial, que o dispense. 

Art. 38. São partes para o arbitramento o senhor e o 
empregado fiscal mencionado nos artigos antecedentes. 

No caso de condomínio, os condominos presentes de
verão combinar entre si para que uma só pessoa os 
rep1·esentc, sou pena de serem considerados revéis. 
Assim, nos casos de usufructo e de fidei-commisso. 

Nos casos de penhor com ou sem a clausula de consti
tuti, e dG hypotheca convencional ou judicial, o credor 
ou exequen te tem preferencia ao senhor para ser parte 
no arbitramento. Se forem mais de um credor ou exe
quente, procederão como os condominos. 

Nas massas fallidas, o curador fiscal e depoi;; a admi
nistração representarão o senhor. Assim, !Íl cessão 
civil de bens. 

Art. 39. O processo de arbitramento consistirá só
mente na n'JllleJ~ão dos louvados, na dedsâ') da sus-
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pciçflo tl ~ ai~~Illl dclles, se fôr alle~·atla, c na rcsoluçã'J 
dos arbitt·aLlore;;, seguiutlo-se o uispo.;to no; arts. HH, 
i93, i!r.i, UJO., f!}7, 201 c ::!02 do reóulamenlo n." 7:l7 
de 2:i de Novembro de f~:JO. 

O juiz nomeará arhitradort•s ~í revelia das partes, 
na auscncia do senhor, errdot· c C\CIJitelllt~ fúra do 
termo, sem tet· dei\ado pro.:ut·:lllnr, c ht~Jll assim no 
caso de litígio so!Jrc o do:uiaio. O tcreeiro arbitrador 
é ohrigaJo a con:;,Jrdt~· ell:ll qn ilqut~r do; louvados Lli
n~r~cntes, .se nflo houn;r acetlrdo. 

Paragrapho unico. F,·ito o arbitramento, o juiz rc~
pectivo o remetterá immc·lial:.ttHcntc ao uc orplJãos, de 
tj!le trata o art. '!2. 

As custas do proec.;;;o rio at·IJitralllllllto co!TI)'"Jo ·por 
conta do fundo llt~ Plll<illl'Íp:H:;io. 

Art. "'1). Na-; :trali:lf/it:s ofl;cnar-sc-hão as seguintes 
regras: 

~ 1. o O preço da in:lemnil~r:fl'l será lrtx.ado sobre as 
condições tia idade, saude P prolbsJo. 

§ 2." O; es,;ravus sujeitos a thufrut;lo ou a fidci com
missa serão avaliatlos sem atlt:nr;;io a qualquer <lesses 
onus; o setl preç:1, vort"lm, os rqll·cscnlará para todo:> 
os eífdtos j urid ieos como su per 'llallt~ce~smn escra rus, 
salvas as seguranças a que, scgnndo a legislat;ã·1 civil, 
jnlgU:e-se com direito o proprietario o.u o succcssor. 

§ 3. o O.> escravos, que houverem de ser vent.liuo-; ju
dicialmente ou que ain,!a não hotncmm sido adjudi
r;ados em partilha por sentcnr;a final, nJo dependem de 
arbitramento; prevalecerá a avaliaç:io jarlidal ou a do 
inventario. 

§ ~-" Na avaliaçio srr:í levaria em eont:~., para ser 
deduzida, qual!Juor quantia que o escravo houver pago· 
ao senhor· para sua alforria, devendo ser declarada essa 
circumstancia no termo lia avaliaçflo. Qualquer fraude, 
neste caso, será punida nos termos uo codigo criminal. 

Art. ~1. A verificaçã'o do valor dos escravos por 
al~um dos meios precedentes deverá estar concluída até 
:H de Dezembro de cada anno, e comprchentlerá tantos 
e;HTavo~ classilleados, quantos possam ser libertados 
pela importancia do fundo de emanei pação. 

Art. 42. 0-; juizes de orphflos, em awlicncia previa
mente annunciatla, deClararão libertos, c por editaes o 
farão constar, todo:; os escravo~ íJUe, segundo a ordem 
d<~ classificação, poss:1.m ser alforriatlo:; pela respectiva 
quota de cmancip·1ç'io; e entrcgar-llte~-hão suas cartas 
pelo intermedio dos S()Jlhorcs; assim como remcltcrão 
aos presidentes, na' proYin,·Lts, e ao ministcrio da 
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agl'ieullura, rommcrcio e obras publica,;, na c6rte, uma 
rPlacão em duplicada, a fim de ser ordenado o paga
nwrúo, publicando-se os nomes do senhor e do liberto 
por edital impresso nas ga~etas do lugar e affixado na 
fJOrta da matriz <le cada parochia, com anteeedencia de 
um mez, para garantir direitos de quem. quér que os 
tenha solm~ o prrço do mesmo liberto. 

Art. 13. DNltro das forças da quota do fundo de eman
ripaçã0, a alforria !lerlarada pelos juizes de orphãos é 
irretrD ta vr~l c irH.l!'perHiente de quaesquer recursos, com 
tanto que seja seguida a ordem das elassificaçõcs. 

Paragrapho unico. No .c-aso de inversão da ordem das 
rlnssifica<:õcs, o culpado será multado em 1006000, re
petindo-se esta multa tantas vezes quantos forem os 
<~~cravos prPjudicados; c no caso de fraude, será punido 
rriminalmcn te. · 
· Art. 4~. Decorrido um mrz depois da expedição t.las 
r·art:1s de liiJenlat!e na fórma do art. '!:-!, pelas the
sourarias <lc fazi'IHla nas províncias, c pelo thesouro 
na côrtc, será Pn treguc o preço aos indivíduos men.
r:ionauos nas relações dos juizes de orphãos, se áquellas 
rcpartiçücs não houver sido apresentada requisição ju
dieia!, ou reclamação fundada da qualquer interessado 
para o deposito. . 

· Paragrapho unico. Em geral o preço dos escravos 
sujeitos a penhor, hypothcca judicial, hypotheca legal 
r~spPeialisada ou convencional, deposito, ou outros qnaes
qner onus, c·m que o mesmo prrço possa ser subrogado, 
não será Pntrcgue senão em virtude de requisição ju
.Jirial f!tnda<la, confor·me o ~eso, sol.Jrc accôrdo ou sobre 
audirncia contenciosa das partes. · 

A.rt. r~:). As sobras das quotas das diiTerentcs paro
chias tio mesmo município serão reunidas para a Iiber
l:lrào de um ou mais escravos immediatos nas classifi
r·;lÇiics, q uc li verem em seu favor a prefercneia estatuída 
uo art. 27. 

~ i. o A applicação do sobredito remanecente se fará 
ús famil i'ls e indivíduos que nas diiTcrentes classiHeações 
representem esse valor, segundo os preços accordados 
on :trbitrados; observ:trla a preferencia estabelecida no 
art. 27. Em igualdade de contliçiics, decidirá a sorte. 

§ 2. o Se a quantia <bs sobras fôr ab5olutamente in
sulficicntc para a libertação da família ou individuo 
immediato rws classificações, conforme o paragrapho 
antecedente, ou se, applicada a um ou mais escrav·os, 
deixar algum resto, e não houver quem queira, em um 
ou rm o111ro ra~o, reforçar esse rrsiduo atr rompletar 
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o prrço tle umJ alforria, nem e~cravo que o po~sa fazer 
com ~PII proprio peeulio, será reservada essa quantia a 
favor do município para accrescer á quota do anno 
seguinte. · 

Art. t,G. O escravo t'~ ohrigarlo a contrihuir, até á 
importancia do preço de sua alforria ou da famiiia a 
rp1e pertencer, com as donçiies, legarlos e heranças qtw 
tenha obtido rom esse dnstinu esprcial. Os lJilf! n;lo 
quizerem f:tzel-o pr,rrlerâo o lugar de ordem na clas
sificação e srrão preteridos. 

Art. fJ.7. Os escravos mudados para o município depoiq 
rla ultima classificação sú Jloder;lo ~cr ahi rontemplado., 
na do anno immcrliato. 

Paragrapho unico. Em compen>ação não prrderão no 
município, da qual foram mudados, o sr•u numero rh~ 
ordem para a li hcl"taçiio. 

CAPITCLO Ilf. 

no I'F.CUI.IO E llO DIREITO Í. ALFORRIA. 

Art. '18. E' perrhittitlo no escravo a form;1.ção de um 
peculio com o rJile lhe provier do rloaçõe.-;, lr!!:Hlos ~~ 
heranças, c eom o que, por consentimento do senhor, 
obtiver do seu trabalho c economias. (Lei-art. ~.") 

Paragrapho unieo. As doações para a liberdatle s:to 
independentes de c;;criptura puhliea e lléio são snjcita-; 
a insinuação. 

Art. fJ.U. O peculio rlo escravo será deixado em mão 
do senhor ou dn possuidor, ~e p-;tc o consentir, salva a 
hypothese 1lo art. 53, vencendo o juro de n "In ao annr.; 
r outrosim podcrú, com prévia autoriztção do juizo dr 
orphãos, ser recolhido pelo mesmo senltDr ou possuidor 
ás estações fiscaes, ou a algnma caix;t economtca ou 
banco de depositos, que inspire sufficiente confiança. 

Paragrapho unico. E' permittido ao senhor recrber, 
com o mesmo juro de 6 %. o peenlio do escravo, á me
diJa que este o fôr adquirindo, como indemnização par
cial de sua alforria, uma vrz que o preço seja fixado 
previamente ~~m doeurnento cntrcgnc ao mesmo es· 
cravo. 

No caso dr, c~ondominio, podrr:\ fir:ar em mão do con
rlomino que o r•sc:t"avo pref1~rir. 

Art. :;o. O senhor ou possuidor rlo cseravo l~ obri
gado :1 1lerl:lrar :1 P>;istPnria dn Jlf'l'lllio na occasi;i(} rl:l 



EXECUTIYO. 

matrirula dos e.;rravos ou de rruaesqner · averbar;iks 
w~~ta, ou quando haja de etl'ecluar coritr·actos, inveuta:
rios oulllatlilhas sobre elles, ou solicitar passaporte para 
os mesmos, a fim de lJUC cst:l sua deelaração seja inser·ta 
!lOS respPcliYIIS li nos, instr·utncutos, autos ou papr.is. 

ArL rit. O pe1:ulio do escravo, 110 raso de transfe
n•ncia rle doruinio, passarú para as mãos do 11ovo se
nlwr, on ter:'t tfitalqur•r do~ 'dcst i nos mendouados no 
:u· 1.. UJ. 

Par·agr~pho unieo. A tr.msfcreneia de tlominio com
prelirmde a adjudil'aÇ:Io por partilha l':lll't: ltr:rdt'iros ou 
'oeios; a adjudk:11:áo nr•stc•s caso:> não St' t'ar~t sem 1'\

!tihiçãu do pt•eulio ou Llonll'lCillo do sr•n di'pusito. 
Art. ri~. Quatldo h:tja impossibilidade de ser resg·a

tado rio [llltler do Sl'nhor o pccnlio do eseravu, estn tem 
direito á alforria indnnnizando o resto do séu valor, 
1:om seniços prestados por prnzo não maior tk 7 anno~. 
() preço da alforria será lixado por úbitramt'lllo nos 
lermos tio~ :i." do art. 'l. 0 tia ki, se não esistir arali:t(iu 
j urlieial. q JtC dt:vrr<'t p:·evalecl'r. 

Art. :i:L O juizo de orph:ios tem a faculdatle de im
pedir qtw o lJf'eul i o pennaueça em poder do senhor ou 
do possuidor do esc r a v o, ou dt> qua ltruer estabclecimen to 
Jlarlieular oJHle tenha sido depositado, se rr~conhecer 
que não ha sn!lleiente garautia, expedindo ma11dado 
para a comminação de setJUe~Lro. 

Paragrapho unieo. Os tutores e os curadores, r. em 
gt•ral qti:WSIJUI'I' pessoas, que não são Sl'tlitort•s ou r,o,;
suidores de eseravos, são olJngados ;1 cxhibir, sob pena 
de sequestro, o pcculio ~~juros perteHcentes a escravos 
que t•stivt·rem sob sua administração, sempre que o 
juizo de orphãos o rletenninar, independeutcmpntc da. 
rirrumstancia da falta de :rarantia. 

Arl. 51. Em r;oneurso L;le netlorc•s, o rscravo per
tclll:rrá :\ dasse de credores de domiuio, por seu peculio 
e juros, 1:onsiderado este soh admiuist'ração. . 

Art. ;);i. O nrculio, recolhido ao tltesouro nacional,~ 
:'ts tlwsouraria's de fazenda, será equi p:trauo a uinheiro 
de orphãos. · 

Art. tlfl. O escravo que, por meio tlc s1m pecnlio, puder 
indemnizar o seu valor, tem direito :í alforrb. (Lt•i
:ti' t. !t, o ~ 2. ") 

~ 1." Em qnar·.;qucr autos judiciaes, existintlo an- ___ ----
1 iaç'io e eorrcspondeurlo a esta a sotntnél do peru! i o, : a í' \;;!A f 
a mesma aYalwc.lo o preço lb indemnização . -'~t~ ,,~ J 

art. !1.'' ~ 2. "), para ser decretada rJ; officio a · fJíl..~!l. 
~~."Em falta de avaliaç.'io judicial ou r ~1Jrdo 

l'\l\1.E H. 1:Jl c;; 
I ~ 1 
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sohn~ o prrço, será e~tc fi:Citlo por arbitt·amcnlo, (Lci
óll't. 4." ~ 2."1 

Art. m. Não podrr;'l J'CfJIWI"er arbitramcnl/J, para 
excr.ur,:Io do art. 'L", ~ 2." da lei, o PScravo que não 
t~Xl1ibir, no llwsmo :11~1o r·rn juizu, dinheiro ou títulos 
de peculio. rnja '01lllll.11'if1Jilalha ao Si'll pl't)ÇO razo:ncl. 

~ 1. o Niio t' p1•rrni! lida a lihí'ralidatle de lt'rcciro para 
a alforri~, L'XCi'pfo como ckmt•nto para a constituiçiio 
do pPr.ulio: ~~ '"' por 111eio d1•ste I' l'or iniciativa tio 
t·scr~vo srr:'t adr!lil tido o exr~rcit:io do dirrito á alforria, 
nos lt·rmos do ar!. i.",~ '!!. 0 da li' i. 

~ 2. o Prt'\ al1•rr·m na liiJertar,ão, por meio do peculio, 
as n·cTa:; t•sl:iluidas no parap;rapho uniro do art. 41, 
quanto :'t t•ntrrg·a tlo preço do c~craYo :llforriado. 

Art. :;s. A lt'•nJ das regras do proct)SSO dl' arbitramento 
pn•s1~riptas nos :1rts. :m I' Hl de;;te rt•.gnbmento, ohser
var-sl'-h:lo mú; as seguinte~ em ext•cur;ão tlo citauo ~ 
~. 0 do :1rt. '1." tia lei: 

~ 1." O t:UI"so do dito prot'I!SSO não sr!rú prejudicar! v 
por OH!ros lral,~lhos jurlíeiarios de natureza civil. 

~ ~.'' No arhitraJil('IJlO 1iL~Ui";l!·;'t ror parte do ('SCJ'aVO 
um curador IIUIIII'atlo pr•lo juiz. Uu:tnto ao ~euhor, ou 
a •jllaCSI(Ill'l' inlPI'I'SS:1do~ 110 ':dor do nscravu, obscr·· 
nr-s1~-ha o distm~lo 110 art. J;'· 

~ :1. ''Na aYalí:tç:io tlos e,;cravr•s. CtJja li!Jcrtlallc cstrja 
promeltida para ct•rta épol'a, otl att~ que se rnmpra espt~
!:ificada en~~tliçJo, SI' dPrcrit :1ttender. para a Jixação 
real do Sl'U valor, a estas ciri.'UIII:Ianrias como fa\ o-
ra v eis ao I i hcrta ndo. 

Art. 1in. l'or morte do es1:.ravo. mntadr rlo seu pc
cnlio pr~rlcncnr:t a0 c.111ju<.;e ~obrevivente, se o houvnr, 
c a outra moi ar! c se transmi 11 ir:i ao~ seus herdei r o~, 
conrorme a ll'i cilil. Na falla de lwrdciros e doconjugc, 
o pr:culio sc'rá adjudicaclo :w fundo de emancipaçã:o 
g('t'al. (Lei -art. 4." ~ i.") 

Fiea ~uhcntenclido que !orlo o jW1:nlio prrtcnl'cd an 
conjnge sobre1irente, :;e o r:scra1o não tiver outro:> 
lil'l'deiros. 

Art. tiO. Por Ldlecimenlo do c<>cravo, deixando pe
eulio c herdeiro escravo ou ntenür livn~; o juiz de 
nrp!Jãos, tomantlo a declaração do se.nhór ou possuidor, 
mandará lavrar auto íla existencia do dito peculio, no 
qual o parlilhad sem mais formaliíladc pelos herdeiros, 
ou o adjwlil'arú ao fundo 1lc emancipação geral. S\J Ie
vantJIHlo-sc questão conten('iosa, deixar-se-ha de ob
servar este proct>sso summ1ri~dm0, qnr. fica isento de 
•'r:l!o e cn-;t:r::. 
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CAPITULO IV. 

IH CL.HJ~t:I.A E DOS CONTIUCTOS DE PIIESTAf,:Ãu LJE SERVIÇOS, 

Art. til. E' prrmittido ao e'cravo, rm fn\"Or de sua 
liberdade, contractar corh terrriro a pn·stação de fu
turos ~t·n it;os, iJOr tempo que não exceda de sete annos, 
mediante o cun,entimento do St'IIIior e <lliPrOr~IÇão do 
juiz de orphãos. (Lei- ~·rt. 4." ~:L") 

Art. fi2. O escravo que pertencer a condominos, c 
fur lilwrtado por um deste~, tcr;"t direito á sua alforria, 
indemnizando 05 outros senhores .da quota do Yalor que 
lhes pertencí'r. E~ ta indemniza~·ão poder;'t ser paga em 
serviços prestados por prnzo não maior de sere annos, 
em eonformidaúe do artigo antecedente. (Lei -art. ·Í." 
~ 1. ") 

P:1ragrapho unico. NPsla hypotiJese o excn:icio do 
rlireito do cscrno hão depende do consentimento dos 
outro,; t:ondominos. 

Art. G:;. :\ nlforria com a clausula de serviços du
ranlt) certo tempo não lil'ará nnnnllada pf'!a falta de 
implemento da mesma claushla. 

Em gnal, os liliertos com a clausula de JII'Pstar;ão de 
serviços dur:l!lte rerto tempo, c os que :1dquirirem a 
sua alforria mediante ín1lemnizac:To com futuros ser
vit:os, são obrigados a iaes serviçÓs, sob pena de serem 
co111pellidos a prestai-os nos estabelecimentos pnblic.os, 
ou por contrar'lo a particulares (Lei- art. ~-o ~ 5. •), 
mediante intervrnt::lo do juiz d1· orphãos. 

CAPITULO V. 

U.\S ASSOCJ.\~:ÜES. 

Art. fiL Os jnizt's 1le orphãos poderão entregar a 
associaçíies autoriz~das pelo gOVI'I'IIO os Jilhos d•e es
cravas, n:~scidos desde n data da lei, que sejam cedidos 
ou abandonados pt,los srnhort•s, ou tirados do poder 
de,tes l'll1 virtude dos arts. 18 e l9 do presente regula
mento. (Lei-art. 2.") 

~ l. o A f'ssas associat,;õcs po1ler:io l't'r entregues 
tamhcm os lilhos das filhas livres de escrava!'. (Lí'i
art. J ."% :J. ") 
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~:!.''\'a falta dP as~of~Í:lÇCíPs on de f~.~f:d)l'lf'rimt!titn·.; 
cn·adu-; p:,r:' tal filfl, os IIICilOl'f'S potlt~râo 'nr l~llfl'l'gues 
~' r:1 ::-; d1~ n:poc:to,, on a parlirulan•s, ao~ IJllal·s os 
JrtÍ:él':' d,• nrph:ios l'llCarregado :1 ~ua nluca1;ão. \LI'i
:111. 2." ~ :!_") 

Art. (j:i. As ~:::sor:iaçii,·~, as e:1sas do expostos, ou os 
pat tit:Jilar:·.-; !t·r;lo direito aos scniços gratuito·; dos 
Illl'i!"r',; :rir·~ :"1 idadt• dr 2l annos, e poderão ~lugar 
, , 1·; ,.,•nir;w;: mas tt;lll a ohrigar:io: 

1." 0:• rriar ~~tratar os JII('SIIH•s menores; 
~:." íl,• l"t•ll'tilrtir par:~ ratl:t um tklles um pcenlin, 

,·,.r,,i~i•.·t:l>' na qnoL1 qnr~ para e:'sC fim fór lllarca<Lt: 
::." li:· fll'flt"!IJ":tr-lill'<liii:lo o tempo de serviço, apro

l'''"l:l'·o1r",·:l•)o. iLI'i~art. ':?." ~.~ l."t~ 3. 0
) 

·, \." \-: :ls .. :or·í;u:'''"' ~:\" s11jritas :"1 insprrção dos 
i'JI,: ·: ,J,. lll'!>li:io;, if'l:llltO ao-; llli'IHIICS SI.HIIl'llll? (LPi
·,t I. '.2." .:."); dt~\l~ildll lLir :llllltl:tll))ente conta cLt.~ 
··hr>.•td"'' q11n a L·i llw.; Ílli"I!IJJill', 1' nxiJiltir, par:'! St'l" 

r ro:h'<l" ::o 1:olr1: dos orp!t:ltL', 11 Jli'Ct!lio do~ llli'Sffio., 

1'1''11"!:·~. 1\; p•ll'tit'lil·ll'l'"' I' as r:1,:1~ de expostos devem 
i·.·1: dr'l'"ilt• fil'l'.<l:!l' ronl:rs ~~ f•xilihir 11 1rcruli11, qual ft'ir 
('I li 1 1' ;·~·!:H l~t. 

:1 ':2." A'< I!S:-'()('.i:lçiit•.;' ;'t,; r·asas de C\[IO<;tO~ e aos r~r
lit'!l11i'i'S ::1n :tpplicanl' as di:;pusiçiii'S dos arts. 18 c J(} 
dt•st.r: rugu!a!tJPnto, l(llér til! ea,;o de lltilisarem-st; dircc
t '•nt·:Jt:: do.; s(n·rit;os dos lllf~llnn•s, quér no ra;oo dn 
::'t'·~·,n:m t·~s,·ssen içns, s1~ 11:111 provideuciarern, dentro 
de :>r:tw ,t.,si:~·n:tdn :tpt'ts a int iJJJ:11_;:!o, a respeito do.-; 
n,,. '1'<1' n•:··:,•rt·s. () juiz dt·' rdará u· on;cio deposito, 

·'" !•··!!"' 1::· p•:t·i·.:o: r·. [llll a Ol'dl'nal-11, ,·, rompe lente 
•J'l''''i" ·:· ;;n!t'l'id·'llt· j:!diri1t!'ia. 

' :l_ '' Í).; 1'"!1! J';]('t 'h d1• él[l! ~ llf'l dliS S!'T'\ i ÇIJ.'i St'!'âO f e j (fJ.'i 

,,,,,:,in-:·,.,. ·.'o •!-> iniz !11: Ol'[dtiio.', ,;!'JitH'ille para vcri
tir;tr a.; s'":t·: ·, ontlic·;,,.s li!~al'~ ~~ :1 idoneidade do loca ta~ 
ri~>, a li•!! ilf' !'~'''' i·nir r>s f:r<·los menciuH:tdos nos arts. 
FI e !!I. fi juiz tlr: ttl'[:lii1oc; n·r.u~ará a pl's~na do loc:1~ 
lari", t'ltjo i'I'<~Cf'dilltelltiJ 1>11 profissão n:1o garantir a 
1 1da, a .'-~:itlil:: e a Jllor:Jlid:~tlt· do JJli'TlOI'. 

Sú l''"l:·r;io sr·1· alu.'!adu;; os st•rvi~os dos llil'llüf('S (jllt: 
h•tl:vt:l'i'ill r·••lllfd';lado H a11110s dP idadt·. 

~ 'L" J.L'II:tlltlf'lllt: é-lltc.> applir:ll'cl o disposto no 
:111. 17, p:tra n i:ll1•ito d1: podt·relll os menores rnmir-su 
do 11!11!~ de sl·rrir·. medi:llllr• pr(•via intlemnizaçâo. 
Ol•c~d1: o lll'IIPI'IIitt d:1 l't!ltti.'·'io lit'arJo sujritos á leg·i~
la::in rumr:ttlrtt. '111 · rt:c•P "' Jlll:nur,•s 1'111 g-rral. 

h!. Ufi. No j11iz<~ d·· "~'l'li:los tf,•,r·r:i r•xistir um 
lr1 ,.., ,. .. ,w,·i:d. d"'~''". ''11•·,., ... ,,.[,.. numeradtl e ru-
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hrit':ulo pelo juiz, para a m:~t.ricnla dos menores en
ll'r.~ttt'" c111 virtude do art. 2." da lei :'ts associat;õrs, ás 
c:t:;as dr· t•xpostos e aos particnlares. Nesse livro co!lstará 
" uasriint·nto, a filiat~iio, a associaçiio, rstahelecimento 
!11\ parlicular, que aceitou o mcllur, sr foi retliJo pelo 
~t'rllwr de ~11a mãi, se foi tirado tlo potler do mesmo, 
nn abandonado, em que u~ta, e quaes as causas; e ou
trosim a l'l'llli.'sãndt: serviços, a Clltanripaçãopormàio
ritl:lill', o obito. :-:r o individuo honvcr falleeido antes 
di' st·r roll11c:lllo. em conrcrmidade do :nt. 2. 0

, ~ l." tia 
lt>i. Anllu:tlmr·nle · scr1o averbadas no rcspect.iYo re
~·iql'll toda,; :1s circumstancias sobre a pessoa do menor 
t' 'nllrn o S!'U peculio. 

§ t." O livro especial não dispensa o proresso tla 
totn:ula de contas, em ;~utos, , 

t; '::!." s,~ dons forem os escrivães, o governo, na 
rôrtt•, e os rn'sidt~ntcs, nas provindas, designarão qual 
dever:·t sc~r o nnc:tt'l'l'[(:ulo de,;sc serviro. 

~ :L" As cnstas tÚÍ proet•sso de cÔnl:1s serão pagas 
pPias a,;~oeiat;ões, cstab;•lerimcntos ou pari iculare~, 
:1 qur·m forem 1'11 tregl!es o~ mcnot•cs. 

,, rl. li7. O jnizo de orphãos 1iscalisarú a instrucção 
pritn:rr·ia e a educ:tção Tcligiosa tlos menores, quér 
exiu:indo das associ:H:õcs, das c;~sas de expostos c dos 
J>articulan•,; n nnnprimento dessa obrigação, quér 
impondo-a aos local.ariqs de serviços nos respectivos 
rontr:rctos. 

Art GH. Fica salvo ao govt'rno o direito de m:~n1lar 
rrt:olhrr ns referidos lllCIIOI'<'S ao-; estall('l!'cimenlos 
pnhl ir os, t ransfl'rintlo-sc nest1~ caso par:~ o Estado as 
''hrig:u;õe;:; qlll' o§ 1." do art. 2." da lt•i impõe ~rs asso
,·iaçiit•s anltll'izadas. 1 Lt•i-art. 2." ~ L") 

\.l<l ,•rtt;·n:!:·-~e, porém, qut' o p:oreruo possa retirar 
d11 pnd1T das a-:soci:tçiir'~, 1las ra~;ts tle cxpostns c dos 
I>:IIIÍCIII~t·c-: OS lll!'tlOI'í'S .i:'t ('llll'l'i.!'UCS Clll VÍ!'II!de do 
:trl. ~." da lei, sair o o c:tso do :trl. (i:;, ~ 2." 

Art. G\l. Além das a,;snt·i:ll;iies t'IIC:t!Tt'g·adas da cdu
rat.:io 1lt1' mt~IH>re,;, são t:rrnht·!ll ~ujl'il.as :í inspPcção 
do,; .iuizt·~ de orph:iM as snricdadt'S de r:nt:tncipat;<io j:'t 
fll'~!anizadas e que de futuro st~ orpaniz:ll'ütll. tLt•i-
art. :;. ") 

~ 1.'' Es:;a · insprrção limita-se an e'\amc ~nnnal da~ 
(Olll~s entre as sociedatlr·s e c.ada 11111 dos rn:~numit ti<h>s, 
dr· a('('t\rdo rom (IS r•sla tu t.os o ti rorn ns n·sprwt r 1 n' con
tiat'\Ps. 

~ 2." Todavi:l, os juizrs de orphàns rodPrào pronT, 
:>Clll[llf; rpiC () j11igarflll JJCCC~Siii'ÍO, "nll!t' (> lr:il:llllf'Btú 
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doe; manumittidos, em relaç:io ú sua moraliuade, vida 
e sande. 

Art. 70. As sociedades de emancipação terão privi
lr)gio sobre os serviço~ dos escravo.~, que libertarem, 
para indemnização do preço da cu'mpra. 1Lei -art. ti." 
11n r;Jgra pho uni co.) 

~ 1." Esses serviços não são Llevitlo3 durnnte prazo 
maior tle sete annos, qualquer rpw seja o valor da in
dcuwização. Será descontndu no prazo o tempo de 
pris;lo crimin:d e de fu'.("a. 

0,; menores de 21 annos completarão essa itlade em 
poder das socir:d:Hlcs, ainrla qnt) excedam o prazo 
Jll'l::>cripto, snlvo o caso do paragrapho seguinte. Em 
relação a estn~, as socif'dadcs do t•mancipacão são equi
Jl.1radas :ís associaçür•s do art. li~ para totlm: os cffeilos 
j lll'id i1:os. 

~ 2." (}; mannmitt.idos potlcruo remir-se do onus de 
~cnir, mediantn prévia indcmnização Jlec:uniaria·, que 
por si ou por outrem oll'ereçam {t socirdade, com a cau· 
l1•la do art. 57, se o relfllCI'erem em juizo. 

Sn não houver ar:currio sohn) o qnantnm da iudem
nizar;Ju, será I'Sta raleulatla sobre o preço da compra, 
diridido pelos :tiJIIOS 1le seniçq para rpw sl'ja pagn pelo 
tl'lliJlO qne ainda restar . 

. \s ~rH:ietlatles tl;lll direito ao aecrc~cimo de 18 ''lo 
sol1r1' o preço total despendido, qu:llrrucr que seja u 
ll'llljlO rlc.:orrido. 

K.;ta tli-;posir;:i0 applicar-se-lia, em geral. a torlos os 
f'''CI':J\OS libertados pur Jll't'I.'O certo, com a elausula uu 
iOJl! r a elo de prestar;·Io di; srTvir;.us . 

.. :). " ,\s sociedalli~s de r·m:IJJI'IPar;fio !êm o dil'l~ito 
dl' 11-;:1r da providr~ncia pcn11ittida no art. 1,.", ~ ;j." 
da l1·i I' llll;nci'ill:lda nu ar!. (i:; dPsL1~ rc.~J;nlanwnlo. 

Al't. 7). Aus lll.tlltllllillido' (Jill' soeierhtle,; e por 
p ll'lit:lrl<ues, co!ll :1 r:i:w.;u(J o·r f:IJ!lll'.ll:to dn prestação 
de ~~·ni1;os, i·~ applicavl'i L11du o qur; na l1~i e neste 
J'i'.'rulaml'nto cst:í dnterJuinatlo quanto [t J'ormaçãu, 
).!!t:Jrda I' tli~rosiçãll do pcr:11!il'l. 

Art. 1:2. No juizo Ui) orpklus IJavt•rú um livro espc· 
cial, igual :10 do art. IW dr·str! rt'gulamento, para a 
JILJ!I'ii'ltl:i d11s c'r:ra1os libcrlados por iwlomnizaç~1o t!o 
~,,,, pr·ei:o ,·om a clai!Sttla da pn•slaç:lo de ·sr·niços, quér 
1'111' soeicdatle~. qur'lr por indi\ iduos. No registro de 
l',td:r '"'' lii)l'rlo, alt'!llt do nascimento e liliaç:io cons
lar.r 11 I!llllte dr1 l[ltr• foi sr;11 Sl~lllior, o nrunero de ordem 
rt:t nl'llri,:rtl:t f)'P''':ial, a data tl o lltllnici pio Clll que esta 
:,1i j,·ilr, a :ro;-;ur·i:w t'l 'ir! p:tl'l ic:r.rl . .tr IJIW 11 libertou. 
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o sr~u preço, o tempo Llc prestação uc serviços c a sua 
aptidão; e outrnsim a remissão ou o obito, se houver 
l'allreitlo antes ue completar o tempo de serviço. An
nn:dmcnte serão averbadas no respectivo registro todas 
as eir,;umstancias sobre a pessoa do liberto e sobre o seu 
JWrnlio. 

o., mannmiltidos,· cujo trmpo de serviço houver de 
complt'lar-se an tcs da maioridade, serão matriculadas 
t'lll onlro livro e~pccial, que sprá :1ppenso ao anterior. 

O IJ.J.ais como nos§~ l.o, 2.• c :L" tio art. (i(i. 
l'aragrapho nnieo. A sétle da socictlaüe ou a residenci~ 

do par·ticular, rpre libertar escravos com a clausula ou 
rontr a c to de serviços, intlemnizantlo seu valor, firma a 
~ompflt cncia do respectivo juizo de orplrãos para a ma
tricula. Assim, relativamente ás associações para me-
nores !ines. filhos de escravas. · 

Art. 73. O~ 3 o do art. 1. o ria lfli amplia-se ás asso
dações, casas de expostos c particulares, para o e!Ieito 
de ser acautclatla a sorte dos filhos das menores livres 
c das menores sujeitas á prestação rle serviços. 

Art. 7'l. O governo ganmtc ás associações a con
ce~são g-ratnita de terrenos devolutos, mediante as 
condições que estabelecer em regulamentos especiaes, 
para a fundação de colonias agrícolas ou cstabeler,imentos 
industriaes, em que sejam empregad(os os libertos c 
se cure da educação dos menores. . 

Igualmente garante ás associações, pelo prrço minimo, 
a conr.essão de tcnenos devolutos para fundação de es
tabelecimentos ruraes, que as mesmas associações des
tinem para serem vendi dos a immigratlos. 

CAPITULO VI. 

DOS LIBERTOS PELA LEI. 

Art. 7~. São declarados libertos: 
I. Os escravos pertenceu tes á nação, dan1lo- Iheg o 

governo a occupação que julgar conveniente; 
li. Os escravos dados em usufructo á corôa ; 
III. Os escravos das heranças vagas; 
IV. Os escravos abandonados por seus senhores. (Lei 

~art. ti." ~§ f.. o a 4. ") 
~ 1. • Os escravos pertencentes á nação receLerão as 

suas cartas de alforria, em conformida1lr~ Llt, r.lrcreto 
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n.• h8Hi dt• li dt• Novmnhro de IHif, e lr!rão o Llestiuo 
det(•I'Jll i nado 110 IIH~SIIIO Jecrnto. 

~ ':i!." O.s t•srr:ll'tJ~ datlns Plll usufruet.o á eort'la s:iu 
equiparados, para lodos os dfeitus, aos escravos perteli
Ct'lltr~s á uarJo. 
~:L" Os êsrralth das lH~r:tiiÇ3S 1ap:as HCt·hcrão do 

juiz, 4t1P j11igar da varanr·i:t, as suas cmnp!'leutes rarlas. 
N:lo potlt~lll, pois, ser :tl'lt'lllal:llios r•:r: 1•i dn arl. :.IH do 
Jerreto n." ~~~:lJ rlt• Hi uc .l1111ito rir· ts;m, alt': á tlecis:'io 
sobr<~ a vacanria da lu:rallt::l t: tlnrolurão desta ao Es
tado: t', durante t•sse lntiqw, os snn~ st•rvil;os st•r;iu 
alugados llt'lü cnratlor da llt•rallt:a, sob a inspet·ção r cu1u 
:tcquiesct•ncia do JI!ÍZ. 

~ -1." Os nst·ral os akuHloll:tllos pnr St'US senhnl't'S 
rel'eberão ign:.diiiPillt• do juizo, que ju16ar o a!J:tnuono, 
:1< ~mas r:ll'las. 

Ar I. /li. Cuusirlt·r:l-~t' ab 111donado o t.:scravo cujo 
~enlwr, rn,;idintlo 110 lugar, t' sentl•l conhPcillo, lLÍ<l o· 
lllantem t'lll sujeiç:iu, e n:lo lllanifcsta querer Iltallltli-u 

soh sua auloridatle. 
Art. 77. As rartas 1c:1~~:ulas aos c,.:cravos Llas herarH::1~ 

vaga~. t' aos !'~cravo,; :dcandunados, s<~r:lo a Ct•rtitlãn tb 
sPnlf'nÇ,1 t~xlrahida pelo t•scriv:lo e rul.J,·icaua pelo juiz. 

Art. íS. ~e o~ senlton·s ahallllona1·cm ns escravos por 
imalido~, ''ã" ulcrir~·:Jdos a :dinwnlal-os, salvo o raso de 
Jlf'llllria, o;endtc .us :tlilllentu,; laxauos pelo juiz de or
phãos .. Lt·i- :1rl. li."~ lJ.,'' in fine.! 

l'aragr:tpllll 11I1iro. (l:; :dimenlos serão taxauos na 
st·nttmr~a qtH' jakar o ahantlo1Jo. 

Art. 'í\J. Em .~l'ral, os cst:rancs lihcrtados em virtwle 
tia lei lic:tlll dura11ln cinco annos suh a inspcrção do 
,L!'O\nrno. Ellt·s são uhrig:tdos a t:c,nlradar seusserviç.os, 
s!lb llf'll:t tk ~ert· 111 rnnslra ngidus, se v i verem 1 adios. 
a lrab:llllar Ill'' l'sl:tli·ll'cimelllos pullliros. 
· Cesc;:li'<Í, port~m," r.t~nstr:lllvimcntodo tralJalhosemprc 

que o liht•rt" 1'\llihír cuntrat'IU dt• st•nit:o. 1Lei- art. 
(i."~ ti.") 

CAI'ITI 1Ul \11. 

Art. í-lO. Na,; t·ausas f'lll fa\'or da liltcrdadc: 
~ 1. • O prorf'>'~O st•rá sunun:1rio. 
~; ~." lhl'rrCt :tppl'lbt;uc,; I'J: vflicio f!Uanllo as dt•cisões 
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fnrmlfCünlrariasá libcrt.latle. (Lei-art. 7. 0 e seuspa• 
r a ~1·a ph os.) 

Art. 81. <:rprocesso summario é o indicado nQ art. 
ü~ t.lo decreto n. o ~824 t.le 22 de Novembro de t874. 

~ 1 . o As causas de liberdade não dependem de con-
eil i~ção. . 

~ ':!.o Os manutenidos em sua libcnl:ule deverão con
trartar seus serviços durante o litígio, constituindo-se 
o localario, ante o juiz da causa, bom c fiel depositario 
dos l'alarios, em beneficio de qualquer das partes que 
vrnccr o pleito. Se o não fizerem, serão forçados a tra
halhar em e:;tahclceimentos puLlicos, requerendo-o ao 
juiz o pretendido senhor. 

§ :1." Estes processos serão isentos de custas. 
Art. 82. O processo para verificar os factosdoart.18 

!leste regulamento é o dos paragraphos do art. ü3 do 
decreto n. o ~82'' de 22 de Novembro de 187,1. 

Paragrapho unico. Essa mesma fôrma de prooesso 
!'!ervirá par a verificação do abandono conforme os arts. 
7G, 77 c 78 deste regulamento. 

Art. 83. No caso de infracção do contracto de pres
tação de serviços, a fôrma do proeesso é a da lei de 11 
de Outubro de 1837 ; e o juiz competente é o de orphãos 
nas comarcas geraes, c o de direi to nas comarcas espe
eiaes, omlc não houver juiz privativo de orphãos. 

Paragrapho unico. Havendo perigo de fuga, ou no ' 
caso de fuga, pôde ser ordenada a prisão do liberto 
contractado, como medida preventiva, não podendo, 
porém, exceder de trinta dias. 

Art. ~. Para a alforria por inrlcmnização do valor, 
c para a remissão, é sufficiente uma petição, na qual, 
exposta a intenção do peticionario, será solicitada a 
venia para a citação do senhor d_p escravo ou do pos
suidor do liberto. Antes da citaÇão o juiz convidará o 
senhor para um accôrdo, e só em falta deste proseguirá 
nos termos ulteriores. ( Lei - art. ~. • e seus para
graphos.) 

~ L o Se .houver necessidade de curador, precederá á 
citação nomeação do mesmo curador, em conformidade 
das disposições deste regulamento. 

§ ~. Feita a citação, as partes serto admittidas a 
louvarem-se em arbitradores, se houver necessidade 
d~ arbitramento; e o juiz proseguirá nos termos dos 
arts. 39, 40 e 58 deste regulamento, decretando a final 
o valor ou o preço da indemnização, e, paga esta, ex
pedirá a carta de alforria ou o titulo de rcmiss~e. 

~ 3. • Se a alforria fór adquirida por contracto dtt 
PA11TR 11. 13;) 
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serviços, esta circumstancia será mencionada na cart:~; 
1', no caso de ulterior remissão, não se passará titula 
esru~cial, mas bastará•averbal-a na mesma carta. 

Art. ~il!'i. Nos casos para que este regulamento não 
d.rsigua fórma de processo, o juiz procederá admínistra
tlvamcnte. . 

Art. 8ft O valor da indc.mnização para alforria, ou 
para a remissão, regulará a compctencia para o simpl~s 
preparo ou para o preparo e julgamento, em conform•
dadn da lei n. o 2üa3 de 20 de Setembro de 1871. 
Assim, o valor do escravo no caso de atJanJotlo. 

C,\PlTULO VIIL 

11.\ 1UTI\IC!"L\ ESI'ECI.\ L. 

Art. 87. Prorrdnr-se-ha (I m:.trirnla especial de 
todos os Pscravos existt,ntes 110 l11111erio, com decla
ração do nome, sexo, idadn, eslado, ~ptidão pari.\ o 
trabalho !) liliaçJu de catl:t um ~~~ fllr conltticida. (Lt.Ji
art. 8.•) 

§ Lo· o prazo em que deve começar c cnccrr:1r-se a 
matricula scrú aunmlciatlo com a maior antccetlencia 
possível, por nwio J.e t~ditaes rt'pel i tios, nos IJUacs será 
inserta a disposiçiio do paragrapho seguinte. (Lei 
ibid.- ~ 1. 0 ) . 

§ 2. o 0.; escravo5 que, por culp~ ou omissão dos 
interessados, não forem Jatlos á matricula até um aqno 
d.epois do encr,namcnto clc:;ta, sí~rão por este facto con
siderados libertos. (Lei ibid.- ~ 2.") 

§ 3. o Pela matricula de cada escravo pagará o se
nhor, por uma vez súmcnte, o emolumento de õOO rs., 
se o fizer dentro do prazo marcado ; c de i 1~000 se ex
ceder o dito prazo. O producto deste emolumento será 
destinado ás despezas da matricula n o excedente ao 
fundo de r.mancipação. (Lei ibid.-~ 3. 0

) 

~ ~." Sr~rão tambem malricul~dos em livro distincto 
os filhos da rnulrwr e'1:rava, que pela lei n." 20~0 de 28 
de Setembro 1k lK7l ficaram livn·s. 

Incorrcr<lo o~ senhores omissos, por negligencia, 
na multa de 1008000 a 200,~000, repetida tantas vezes 
quanto5 forem o~ indivíduos omit.tidos; e, por fraude. 
nas penas do art. 1G9 do Cotl. Crim. (Lei iuid.-§ /f.") 

§ 5. • 0~; parucho~ <io obrigados a ter livros espr~ciaes 
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Jtara os registros dos nasdmento~ e olJitos dos ~lhos 
de escravas, nascido!\ rlestlc a data da lr.i. C~d~ ?~tssão 
sujeitará os parochos à multa de 1001)000'. (L0l 1b1d. -
§ !J.") • 

Art. 8fl. A matricul11 será r.e!!'nlada pelos l)eorelOI' 
n." 4835 do L" de Dezembro de H~71, c ç.• ~960 de 8 
de Maio de 1872; t 

• 
CAriTULO IX. 

D!SPOSJ(:Õl'S GEilAES. 

A'I'l. 8!}: \~ :~lfllrri:-~~. qué1· gratuitas, quér a titulo 
Ollt'l'oso, ~:1o i~t~nl a~ de q naesqnt•r tfi rei to.s, cnwl u
l!lentos on drsp,•zas. (LAí-a!'ll. rc• ~li!) 

Art. !10. A l1·i n." Hi\l:i rir tri dt• Set('mhro de tR6a 
pr~rmanren t'lll ~l'lt illlciro vignr, rom as seguintes 
alter;lcõe~: 

~ i.'" E111 '[tDlq:H't' c:1so de aliPn:lção on transmissão 
de esc:r:-~vo-~ G prohihidll, sob pena de nnllidadc, separar 
os conj uges, e o-; fi lltus mr•nures tlc i2 annos do pai ou 
m5i. (Lri- art.~.··~ 7.'') , 

Esta di-:posiçJn eo111pre!Iende a alienação ou trans• 
missão extrajudicial. 

Em benl'lidn d:~ lilwnladc, poróm, podem ser sr
p~r:lllos do pai ou da miii os lilhos menores de i2 
anno~, fJlli' forem maHumiLtiuos com ou sem a clausula 
de futuro,; :;ervir;os. 

~ 2. 0 N:1~ Hndas jndidaes e nos inventarias em ger:~l, 
o juiz con,:cuer;", carta de alforria aos r~scravos que ex
hiiJirem á visl:\ o preço de suas avaliações. Neste caso 
é permittida a liberalidade directa de tCJ·cciro. 

~ 3. 0 As propostns de arrematação para alforria sem 
condições, rrsrwitatla a avaliaçãl9, preferem :1 outras. 
quaest[ner. Em srgnmlo lugar serão atten<lidas :~s pm
po~l:~s para alforria com :1 clausula de contraoto de ser
viços; c, rn tre rst:ts, a que conceder menor prazo para 
servir, havendo igua Idade no preço da iml.emnização. 

Havendo proposta dessa natureza, não ser-à .renovad@ 
annuneio por novo prazo, nem será adnüttida impug-
nação de herdeiros OU ue credores 1JU6 requeiram au- ~~=
jnflieat;ão por preço maior. ~---·--~ 

O cser~vo, que tiver direito a ser manumilti . êi.Q~ ~~MAR 
fund<!·de cmancip:~ção; dentro do anno em rp , f~\:,ht~ 
HUIH'·I:Hh a arremata::;\o, não sl'rá prl'ln· ó,<.~tfiora 

. I "'' (/',_ ... '-,.:: 
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arrematado com contrncto de prest:-~ção de srrviços; 
excepto se incorrer em alguma lias faltas mencionauas 
110 art. 32, § 2. 0 

Art. 91. São intransferíveis os serviços, quér dos me-· 
nores livres, salvos os casos dos ~~ 5. • e 7. o do art. L o 

da lei, ou o próvio aceôrdo do art. Hi deste reguL1-
mento, quétlt dos manumittidos gratuitamente com a 
clausula de prcst;Ição dos mesmos serviços. Poderão, 
JIO!'ém, ser alugados. 

§ L" Esta disposição .não comprehewle os seniços 
contractados para acquisiç:1o da alforria, seja judicial 
ou particular o contracto. 

~ 2. 0 A disposição 1lo art. L", § !'i." da lei, é appli
ca vd tanto ú alienação fon;atla, como á onerosa ou gra
tuita. 

No caso tln disposição t1•slamenlari:-~, a alienação 1b 
mãi escrava não eompreli1·nde os menores lhres, se 
os lega ta rios não forem llcnlciros necessarios, con
forme o ~ 7." do art. i." !la lei. 

Art. !12. Se a divisão 1ln hens entre hrrdeiros otl 
socios não comportar a reunião de uma familta escrava, 
e nenhum dcllcs pref1·rir ~~onse1·val-a sob o seu dominio, 
mPdianto reposição da rJuota-partc dos outros interes
sados, s1•rá a mesma família vendida c o seu producto 
rateado. (LPi -art. 4. 0 ~H.") 

~ 1." Os lillios !ines menores de 12 annos não acom
panharão a mãi escrava senão rw ea~o ue ser herdeiro. 
neccssario aquelle que adrpJirir na part.iUta a família. 

~ 2." A!;sim 110 caso de n:1o ser herdeiro nccrssario, 
r·nmo no caso de divis:lo entre socios, os menores 
lil:arão :'t disposiç;lo do govPrno ou do juiz de orphãos. 

~ :}. " Toda via, tanto na hypothPSí' dos paragraphos 
:tule1:1~ileu1es, como na do ~ 2. 0 do. art. 9cl, o j.uiz. de· 
orphãos prl'ferir:'t os senhores dns mãis para os encar
regar da educação dos Jttcnores; e, em todo raso, a sc
par:tr;ã~: não scrã feita sel)ão dPpnis que o menGr houver 
eolllplcladn a idade de tres annos, salvas as excepçõcs 
do art. 8. o 

Art. !1:1. Nenhum invenlorio ou parLilha entre her
dl~iros ou sodos, que eomprehender escravos, e nenhum. 
litígio, qu1; versar sobre o domínio ou a posse de 
e"cra vos, será admi tlido em juizo, se não fúr desde· 
Jogo I'Xltibido o dor:umento da matricula. (Decreto 
n.o r,s:w do L" dP Dezembro de 18'JJ, art.'•ri.) 

:ramhmn se não d:tr:'t passaporte a escravos, sem que 
SP.Fllll prt'SPJJII~' :'1 auloridad1~, lflll' O ]IOUVer de Ual', OS 

duntlll"!l(n..; d:t Jll:l!l'i''llla. ''tljt>'i JIUI!li!.I'OS UC ordem, 
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data e lugar, onde foi feita, serão mencionados nos 
passaportes; e, S() forem acompanha:Jos por seus filhos 
livres, devem os passaportes conter os nomes e mais 
declar;tçiies relativas a 'estes. (Decreto citatlo-ibid.) 

Art. 9L Fica derogada a Ord. Li v. 4.", Tit. 63, na 
pane que revoga as ai for rias por ingl'atidão. (Lei- art. 
4 .• § ~.o) . . 

· Art. 95. Qnaesquer certidões rcqui~;i tallfs pelos juizes, 
curadores geraes de orphãos, promotores publicos e ad
juntos, ou 11elos curadores particulares, para defesa dos 
escravos, dos menores livrf's e t.los manumitlidoE su
jeitos a serviços, serão exlrahidas gratuitamente. 

CAPITULO X. 

DAS ~lULTAS E DAS PENAS. 

Art. 96. Alt'm das multn!' commina1las pelo tlt'creto 
n. • 4835 do L o de Dezembro de 187i, art. 33 e seguintes, 
serão impostas : 

A de lO~OOO até 50b000, a cada um dos membros 
das juntas municipaes de emancipação, que deixarem 
de comparecer aos respectivos trabalhos sem motivo 
justilicarlo. Na mesma multa incorrerá o escrivão e 
Lem assim os funccionarios c os ~ndividuos que não se 
prestarem a dar os esclarecimentos do art. 32 deste 
re"ulamento · 

A de 20;)0oo até 60$000, aos indivitlnos que, no
meados arbitradores, curadores ou dcpo~itarios, recu
sarem-se ~em moi i Yo leg-itimo ou .i ust iticado; 

A de 5U~O(JO até 100!)000, aos juizes e mais funccio
narios, que não cumprirem, nos prazos marcados, os 
deverr's que este re~ulamento lhes recommenua; 

A de 50~000 até 100,)000, aos senhores e possui
dores, c aos parochos, que concorrerem para erro na 
llecla ração do art. 3. o deste n'gu lamento, se não fór rc
ctifieada em tempo, não senuo caso de punição criminal. 

A de 00~000 até WO~OOO, aos juizes e escrivães que 
forem negligentes ou Oiílissos no cumprimento das 
obrigações quo este regulamento lhes incumbo, além 
da rcsponsahílidade crimi.nal; 

A de lOOSOOO, a eada um dos dil'cctores das asso
ciações; adminislt·aflores das casas de expostos c pos
suidores de menores livres, c de manumiltitlos com 
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dausula ou ronlracto 1\e servi1;o~, f{'11C não derem á 
matricula no juizo competente os me11ores e os manu
mittidos soh sua autoridaLic, on qne aniHlal·mtm~e !l'âo 
prestarem as contas, ou Jlâ() 1lerem as inforHtaçi'ies ne
t'C.'-'Sarias para as av.crhaçiie~ no rr•gistro respectivo. 

Art. !J7. Sotfrnrão a pena de pri;;ão: 
0:; que dct~~n:i fé não derem :'1 classitirac:ão fie qnc 

tratam os arts. 27 e sqruinll:s os nomPs dos escra\os 
para a cmancipar;ão velo fundo publico: tlc iO a ':!0 
dias: 

Os que, trnrlo 1'111 SI'U poder p1•culio de rsc.ravos ou 
de manumittiuos sujeitos a sen:i<,;ll, st•m autorizar:Jo 
leg:ll, Não o manifr~slarem l'lll juizo 1\t~ntro tle prazo 
assignado em ed i L1l : :w dias; 

Os que ;illiriarelll mrnon·s sujnitoc; á :1Utoridad0 !los 
SI'Jlliorcs 1Lis mãis cnlri'.!!III'S a assoc~:ll:õns, cas~s dt~ 
expostos r partir:ulares, ou manumitlido~ obrigados a 
st•niço: 30 di~s. 

Art. \J8. São eomprteni1'S para impC1r as mnltas: 
O ministro c secretario Je estado dos ne!roeios da 

agricultura, eonnnercio e obras publicas, na côrte, aos 
mrmhros 'la jnnla municipal, aos parodtos e aos juiZ1'S; 

Os pres(dcntes Lle Jll'O\illria, aos indii'ÍilllOS qu•J ucvctc 
com pôr as jantas municip:1cs, aos p~1rnchos c aos jnizrs; 

Ao. juntas mutticipaes, :ws rrspeclivos f•s•:rivães ou 
indivíduos, que o:: di'Vam suh,;til.uir, ~~ its pessoas que 
n•cusarem-sc a dar-lhes C"rlarerillli:nlos solicitado:;; 

0 . .; ,ÍUi?.I'S, aos SI'IIS su\lallíll'IIOS, COlll[II'CiiCilliidas as 
autorid:ules infi)J·iores, csc.t·i1:i1~,;, indivitluns nomeados 
euratlores, tlepo:;itario.; ou :tr!1ilr::dores; aos scnhorllS 
c possuidores de nwnor1·s li1 res r~ de lttattlllllillitlos; ;'ts 
associações c ús casas di' C\j)IIO.los. 

ParagTapho unico. E111 gPral, as aut.oriuadrs supe
rilll·es podem impôr as mull.1~ quP as autori1lades int'e
riOI'I'S n:!o honYen•m imposto 'em motivo justilica1lo: 
multan1lo-as l1ela neg-li!jcneia ou omissão em ti0,5000 
a tt'~ JO(h000. 

Art.. 'uu. na imposição <11· malta h~Yerit rrrurso: 
. Para os prPsiclentes, nas pro1·iurias, f(Uanclo forerr 
unpos 1 as fll~l as a 11 torid atlr·s ail m i 11 is traI i v as c jurl i r; ia ri as 
da nwsma provincia; para omini~tro, qnando impostas 
pelos presillentrs dP provin~:ia; 

Para o cnnselho di' r·FI:tdo, 11a fúrm~ do a,rt. !~fi do · 
He.~ul. 11. 0 12'~ de :.1 de Fnereiro de 181'.?, quando itn
Jlll'las twlo minisl.l'll. 

Na rôrle u- r•·•·ur;o. -er:i.., intr•rpo;to:; para o mi-
111 s! lO. 
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Art. iOO. As multas serão cobradas executivamente, 
remettendo-se para esse fim as certidões ás repartições 
fiscacs. 

Art. HH. À pena de pri~ão será impôsta pela auto-
ridade judiciaria competente. 

Art. 102. As multas comminadas por r~ te regulamento 
,farão parte do fundo de emancipação. 

Pala cio flo Rio de Janeiro, em t3 tle Novembro de t87~. 
- Francisco d<J Rego Barros Barreto. 

IlECilETO N. ;j!:l()- nE i:1 DE NOVE)IBRO DE ,1872 . .. 
Concede á Associação ll'rasilcira de Aeclimação autorizàção pará 

fuUÍ'CÍOII<II', e a appi·ÚvaÇao tlÕS séus estatutos. 

• AttenrlPntlo ao qur me requereu a Associação Brasi
leira de Acclimaç:1o, organizatla nesta Côrte e devi
flamente represrntada, c na conformidade da 1\linha 
Immr<liata Hrsolução de 6 tio corrente mez, tomada 
Fobre o pan·cPr da Sc•cção dos Negocios do Imperio do 
Conselho de Estarlo. exarado em Consulta de 18 do mez 
proximo tintlo, Hci'por bNn ConeeJer·lhc;llltorização 
para funccionar, e approvar os respectivos estatutos, 
que com nstc haium, sob a clausula de atlditar-sc, no fi- •. 
nal elo art. Hi, o seguinte: que p~gam os socios ins~ 
ta llad ort's. 

Francisco do Rego llarros Barreto, do Meu Conselho, ' 
Senador do Imperio, Ministro e Secretario de Estado dos 
Ncgocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
assim o tcniía entendido e faça executar. Palacia do 
llio de Janeiro, em treze de Novembro de mil oito.,. 
centos setenta c dous, quinquagesimo primeiro da 
Intlepcndencia c do Imperio. 

Com a rubrica de Sua 1\lagestade ~Imperador. 

Francisco do Rego Barros Barreto. 
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